
Ante-projecto de Tabela Remuneratória Única 
 
 
Nota prévia: 
 
O presente anteprojecto de tabela remuneratória única prevê os níveis remuneratórios da 
futura tabela (com valores de 2008) e os correspondentes índices da actual escala salarial 
das carreiras de regime geral. Dado que esta escala termina no índice 900, todos os níveis 
remuneratórios que se apresentam em valor superior a este índice (905, 920, 955, etc.) 
correspondem a montante remuneratórios abonados ao abrigo de escalas remuneratórias 
específicas, v.g. de corpos especiais, reconvertidos para os índices da escala salarial das 
carreiras de regime geral, com base no valor do respectivo índice 100 (valor em 2008: 
333,61).  
 
A versão final da tabela terá exclusivamente uma coluna subdividida em duas: a dos níveis 
remuneratórios e a dos correspondentes montantes pecuniários. 
 

Tabela remuneratória única 
Escala salarial (actual) das 
carreiras do regime geral 

Níveis 
remuneratórios 

Montante pecuniário 
(2008) 

Índice correspondente 

1 426,00 RMMG                   a) 
2 517,10 155 
3 567,14 170 
4 617,18 185 
5 663,89 199 
6 717,27 215 
7 767,31 230 
8 814,01 244 
9 867,39 260 
10 917,43 275 
11 967,47 290 
12 1017,52 305 
13 1067,56 320 
14 1117,60 335 
15 1167,64 350 
16 1217,68 365 
17 1267,72 380 



Tabela remuneratória única 
Escala salarial (actual) das 
carreiras do regime geral 

Níveis 
remuneratórios 

Montante pecuniário 
(2008) 

Índice correspondente 

18 1317,77 395 
19 1367,81 410 
20 1417,85 425 
21 1467,89 440 
22 1517,93 455 
23 1567,98 470 
24 1618,02 485 
25 1668,06 500 
26 1718,10 515 
27 1768,14 530 
28 1818,18 545 
29 1868,23 560 
30 1918,27 575 
31 1968,31 590 
32 2018,35 605 
33 2068,39 620 
34 2118,43 635 
35 2168,48 650 
36 2218,52 665 
37 2268,56 680 
38 2318,60 695 
39 2368,64 710 
40 2418,69 725 
41 2468,73 740 
42 2518,77 755 
43 2568,81 770 
44 2618,85 785 
45 2668,89 800 
46 2718,94 815 
47 2768,98 830 
48 2819,02 845 



Tabela remuneratória única 
Escala salarial (actual) das 
carreiras do regime geral 

Níveis 
remuneratórios 

Montante pecuniário 
(2008) 

Índice correspondente 

49 2869,06 860 
50 2919,10 875 
51 2969,14 890 
52 3019,19 905 
53 3069,23 920 
54 3119,27 935 
55 3169,31 950 
56 3219,35 965 
57 3269,40 980 
58 3319,44 995 
59 3369,48 1010 
60 3419,52 1025 
61 3469,56 1040 
62 3519,60 1055 
63 3569,65 1070 
64 3619,69 1085 
65 3669,73 1100 
66 3719,77 1115 
67 3769,81 1130 
68 3819,85 1145 
69 3869,90 1160 
70 3919,94 1175 
71 3969,98 1190 
72 4020,02 1205 
73 4070,06 1220 
74 4120,11 1235 
75 4170,15 1250 
76 4220,19 1265 
77 4270,23 1280 
78 4320,27 1295 
79 4370,31 1310 



Tabela remuneratória única 
Escala salarial (actual) das 
carreiras do regime geral 

Níveis 
remuneratórios 

Montante pecuniário 
(2008) 

Índice correspondente 

80 4420,36 1325 
81 4470,40 1340 
82 4520,44 1355 
83 4570,48 1370 
84 4620,52 1385 
85 4670,56 1400 
85 4720,61 1415 
87 4770,65 1430 
88 4820,69 1445 
89 4870,73 1460 
90 4920,77 1475 
91 4970,82 1490 
92 5020,86 1505 
93 5070,90 1520 
94 5120,94 1535 
95 5170,98 1550 
96 5221,02 1565 
97 5271,07 1580 
98 5321,11 1595 
99 5371,15 1610 
100 5421,19 1625 
101 5471,23 1640 
102 5521,27 1655 
103 5571,32 1670 
104 5621,36 1685 
105 5671,40 1700 
106 5721,44 1715 
107 5771,48 1730 
108 5821,53 1745 
109 5871,57 1760 
110 5921,61 1775 



Tabela remuneratória única 
Escala salarial (actual) das 
carreiras do regime geral 

Níveis 
remuneratórios 

Montante pecuniário 
(2008) 

Índice correspondente 

111 5971,65 1790 
112 6021,69 1805 
113 6071,73 1820 
114 6121,78 1835 
115 6171,82 1850 

 
a) Retribuição Mínima Mensal Garantida (RMMG). 
 


